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MCR Sistemas e Consultoria Ltda, SHN Qd. 01 Cj. A Entrada A Ed. Le Quartier Sala 803, CEP: 70701-
000 

Asa Norte Brasília DF

PROPOSTA DE PREÇOS 

Á
MPBA - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA. 
Data: segunda-feira 07 de abril de 2025.

EMPRESA: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

CNPJ:04.198.254/0001-17

SALA 803

BRASILIA DF CEP: 

TEL: (61) 3031.0000 FAX: 3031-0001
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Cel.: +55 
Fax: + 55 61 3031-0001

www.mcrsoftware.com.br 

MCR Sistemas e Consultoria Ltda, SHN Qd. 01 Cj. A Entrada A Ed. Le Quartier Sala 803, CEP: 70701-
000 

Asa Norte Brasília DF

Pp1166-25
Brasília-DF, segunda-feira 07 de abril de 2025.

  1. Proposta Comercial

Atendendo as condições solicitadas por V. Sª, a empresa MCR Sistemas Consultoria Ltda, inscrita sob o 
CNPJ nº 04.198.254/0001-17 e Inscrição Estadual nº 07.418.000/001-

-DF CEP: , vem através desta, apresentar proposta de 
preços conforme descrito abaixo:

Planilhas de Preços
Condições Comerciais em Reais.

Cenário 01: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

01 Licença de uso do software Trimble SketchUp STUDIO Pelo 
período 12 meses.

01 R$4.500,00 R$4.500,00

Valor Total R$4.500,00

2. Pagamento

Opção 01: 30 (trinta) dias.

O pagamento poderá ser efetuado via Ordem bancária ou boleto bancário, mediante aprovação de cadastro.

3. Taxas, Impostos, Outros Custos e Despesas.

Todas as taxas, encargos, impostos bem como qualquer outro custo ou despesa, direta e indireta incidente até 
a efetiva entrega dos softwares, já estão incluídos nos preços desta proposta.

4. Condições e prazo de entrega

O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias corridos, contados do envio do aceite de proposta ou ordem de 
fornecimento.
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5. Garantia 

Prestaremos garantia técnica solidária com o fabricante dos respectivos softwares, sem ônus adicional, pelo 
período contratado, contra eventuais defeitos de fabricação ou falhas de qualquer natureza, ressalvado a má 
utilização ou negligência do usuário.

6. Dados da Empresa para Pagamento

Razão Social: MCR Sistemas e Consultoria Ltda

CNPJ: 04.198.254/0001-17

Inscrição Estadual: 07.418.000/001-63

Banco: Banco do Brasil

7. Validade
Esta
proposta é válida até 08/05/2025.

Atenciosamente,

Taís Aline Costa Machado
Coodernador de Trimble
Fone: +55 (61) 3031-0000  
Cel. : +55 
Fax  : +55 (61) 3031-0001

e-mail: 





Condições comerciais

Sobre a aceitação desta proposta

plenitude os termos de nossa política comercial localizada

E-MAIL:
T

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 





















ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL Nº 13
MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

NIRE 53 2 0106273-2 CNPJ 04.198.254/0001-17

CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHÃO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, economista, natural de , nascido em 14/09/1957, filho de  
Silva Abrahão, residente e domiciliado a SQSW 101, Bloco C, Apto 301, Setor Sudoeste, Brasília-
DF, CEP , portador da Cédula de Identidade nº. 424.390-SSP/DF, expedida em 
10/12/1999, inscrito no CPF/MF sob o nº. .

MARIA CECÍLIA QUEIROZ SILVA ABRAHÃO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial 
de bens, cirurgiã-dentista, natural de , nascida em 16/05/1963, filha de  
Juliana Queiroz Silva, residente e domiciliada a SQSW 101, Bloco C, Apto. 301, Setor Sudoeste, 
Brasília-DF, CEP , portadora da Cédula de Identidade nº. 1.315. 750-SSP/GO, expedida 
em 04/09/1980, inscrita no CPF/MF sob o nº. , únicos sócios da sociedade: MCR 
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, estabelecida no SHN QUADRA 01 CONJUNTO "A" BLOCO 
"A" ENTRADA "A" SALA 803, Asa Norte, Brasília/DF, CEP , inscrita no CNPJ sob nº 
04.198.254/0001-17, com seu contrato social arquivado na JCDF sob nº. 532.0106273.2, por 
despacho de 15/12/2000, resolvem alterar e consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Altera-se o objeto social, que passa a ser: 

a) Prestação de serviços relacionados a consultoria, desenvolvimento, suporte, manutenção e 
treinamento de software e sistemas de informação em geral, bem como manutenção e 
assistência técnica em equipamentos de informática, telecomunicações e comunicação de 
dados:

b) Comercialização de licença de uso;
c) Comercialização e locação sob qualquer título de equipamentos de informática, 

telecomunicações e comunicação de dados;
d) Prestação de serviços de acesso à internet, recepção e envio de fax e fotocópias de 

documentos;
e) Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliário;
f) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, e;
g) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da Lei de 
exercerem as atividades que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação 
criminal ou qualquer tipo de impedimento legal.

CONSOLIDAÇÃO

E por estarem assim, em tudo justo e contratados, resolvem mais, proceder a Consolidação das 
Disposições Contratuais, passando a sociedade a ser regida pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
     
A sociedade gira sob o nome empresarial de MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.



CLÁUSULA SEGUNDA:

A sociedade tem sua sede no SHN Quadra 01, Conjunto "A", Bloco "A", Entrada "A", Sala 803, 
Asa Norte, Brasília/DF, CEP e pode a qualquer tempo constituir filiais, sucursais, 
escritórios e franquias em qualquer ponto do território nacional ou no exterior, por deliberação dos 
sócios e, mediante alteração contratual para o devido fim.

CLÁUSULA TERCEIRA:

A sociedade iniciou suas atividades em 02/10/2000 e tem prazo indeterminado de duração.

CLÁUSULA QUARTA:

A sociedade tem como objetivo social:

a) Prestação de serviços relacionados a consultoria, desenvolvimento, suporte, manutenção e 
treinamento de software e sistemas de informação em geral, bem como manutenção e 
assistência técnica em equipamentos de informática, telecomunicações e comunicação de 
dados:

b) Comercialização de licença de uso;
c) Comercialização e locação sob qualquer título de equipamentos de informática, 

telecomunicações e comunicação de dados;
d) Prestação de serviços de acesso à internet, recepção e envio de fax e fotocópias de 

documentos;
e) Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliário;
f) Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadorias, e;
g) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA QUINTA:

O capital social da sociedade é de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), representado por 
800.000 (oitocentas mil) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada, totalmente integralizadas em 
moeda corrente do País e distribuídas entre os sócios como segue:

Carlos Roberto da Silva Abrahão 760.000 quotas R$ 7.600.000,00 095%
Maria Cecília Queiroz Silva Abrahão 40.000 quotas R$    400.000,00 005%
TOTAIS 800.000 quotas R$ 8.000.000,00 100%

Parágrafo Único:
     
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA:

A administração da sociedade e o uso do nome empresarial cabem somente ao sócio Carlos 
Roberto da Silva Abrahão, com poderes e atribuições de administrar e gerenciar a sociedade, 
vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. A abertura de conta corrente e a contratação de 
empréstimos, bancários ou não, é também, de responsabilidade exclusiva do mesmo sócio.



CLÁUSULA SÉTIMA:

Os sócios podem de comum acordo e a qualquer tempo designar administrador não sócio. A 
designação do mesmo depende de aprovação unânime dos sócios, enquanto o capital não estiver 
integralizado e de dois terços no mínimo, após a integralização.

CLÁUSULA OITAVA:

Os sócios podem de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício 
da administração, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentadas pertinentes.

CLÁUSULA NONA:

O exercício social respeita o ano calendário.

CLÁUSULA DÉCIMA:

Os resultados do exercício são apurados a cada ano, no dia 31 de dezembro, o administrador presta 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, destinados a Reservas ou suportados pelos 
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.
Parágrafo Único:
       
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberam sobre as contas e 
designam administrador, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continua suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres é apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único:
       
O mesmo procedimento é adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 
seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
de todos os sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

Qualquer que seja a alteração contratual, nela deve constar, as assinaturas de todos os sócios ou, 
conforme o caso, dos respectivos herdeiros ou inventariantes, dos sucessores ou representantes 
legais.



Parágrafo Único:
       
Quando as deliberações não forem tomadas por todos os sócios e o número de sócios da sociedade 
não exceder a 10, devem ser formalizadas em Ata de Reunião de sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

O administrador declara sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA:

Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da Lei, de 
exercer as atividades que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou 
qualquer tipo de impedimento legal.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA:

O FORO eleito de comum acordo pelos sócios para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento, é o de Brasília-DF.

E por estarem assim ajustados e contratados, obrigam-se a fielmente cumprir os termos e cláusulas 
acima e assinam a presente alteração e consolidação contratual em 01 (uma) única via, para que 
se produzem os efeitos legais.

Brasília/DF, 01 de novembro de 2023.

_________________________________
Carlos Roberto da Silva Abrahão

_________________________________
Maria Cecília Queiroz Silva Abrahão





TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 23/145.189-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, de CNPJ
04.198.254/0001-17 e protocolado sob o número 23/145.189-0 em 10/11/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2246561, em 16/11/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NAIARA
MENDES PINHEIRO.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHAO 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHAO 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

MARIA CECILIA QUEIROZ SILVA ABRAHAO 10/11/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/11/2023

Documento assinado eletronicamente por NAIARA MENDES PINHEIRO, Servidor(a) Público(a),
em 16/11/2023, às 14:22.
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MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
SHN Quadra 1 Conjunto A Bloco A– Le Quartier, sala 803 - Asa Norte - Brasília/DF – CEP: 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, 
SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ

A Empresa MCR Sistemas e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ 04.198.254/0001-17,

por intermédio de seu representante legal a Sra. Márcia Caetano da Silva, CPF 

, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o 

maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz.

Brasília, 10 de abril de 2025. 

_____ ______ _____
MCR Sistemas e Consultoria Ltda.

Márcia Caetano da Silva
RG: 1.862.366 SSP-DF
CPF: 

                                   Cargo: Diretora Comercial 
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  DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE RESOLUÇÃO CNMP 
  Nº 37/2009

A Empresa MCR Sistemas e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ 04.198.254/0001-17, 

por intermédio de seu representante legal a Sra. Márcia Caetano da Silva, CPF 

, DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP, que não há em seu quadro societário cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 

inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

contratação.

Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre 

a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante 

Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Brasília, 10 de abril de 2025. 

_______ _____ _____
MCR Sistemas e Consultoria Ltda.

Márcia Caetano da Silva
RG: 1.862.366 SSP-DF
CPF: 

                                   Cargo: Diretora Comercial 

           





GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº:

NOME:

ENDEREÇO

FINALIDADE:

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 01 de julho de 2025. *
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
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/04/2025 17:38:03Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MCR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 04.198.254/0001-17

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CARLOS ROBERTO DA SILVA ABRAHAO 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 17:38:25 do dia 28/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: V5N1280425173825 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 






























